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Unidade Auditada: Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S. A. 
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Exercício: 2015 

Município: Belo Horizonte - MG 

Relatório nº: 201601931 

UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 

 

Senhor Chefe da CGU-Regional/MG,  

 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201601931, e consoante 

o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, de 

06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 

contas anual apresentada da Central de Abastecimento de Minas Gerais S.A 

(Ceasaminas). 

 

1. Introdução 

 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 01/07/2016 a 11/07/2016, por meio 

de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob 

exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em estrita 

observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Esse relatório 

traz, ainda, o resultado de duas auditorias pontuais, realizadas em 2015, nos Contratos nº 

36/2002 e 104/2010 (Relatório nº 201504994) e na Concorrência Pública nº 07/2014 

(RDE nº 201505378). 

Destaca-se que os exames realizados foram impactados de forma significativa em 

decorrência da disponibilização intempestiva de documentos e de informações 

requisitados formalmente pela equipe de auditoria da CGU, por meio das Solicitações de 

Auditoria nº 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18. Essa situação impactou na extensão e na 

profundidade dos exames realizados em relação a todas as áreas analisadas. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos Trabalhos, 

que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de Auditoria, que 

contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em subsídio ao 

julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da União ï TCU. 
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Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram estruturados 

por áreas de gestão, organizados em título e subtítulos, respectivamente, segundo assuntos 

com os quais se relacionam diretamente. 

 

2. Resultados dos trabalhos 

 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 

07/12/2015, entre a Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais 

(CGU/MG) e a Secretaria de Controle Externo de Minas Gerais (Secex/MG), foram 

efetuadas as seguintes análises: 

- Avaliação da conformidade das peças; 

- Avaliação da gestão de pessoas; 

- Avaliação da gestão de compras; 

- Avaliação da Atuação do TCU; 

- Avaliação da Atuação da CGU; 

- Avaliação do uso do CGU/PAD. 

 

2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

Considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade jurisdicionada, o presente item 

teve como objetivo avaliar a conformidade de três peças de que tratam os incisos I, II e 

III do art. 13 da IN TCU nº 63/2010, alterada pela IN/TCU nº 72/2013, quais sejam: o rol 

de responsáveis, o relatório de gestão e relatórios e pareceres de órgãos, entidades ou 

instâncias que devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão dos responsáveis 

pela unidade prestadora de contas. 

 

A metodologia adotada pela equipe consistiu na análise documental das peças anexadas 

no sistema E-Contas do Tribunal de Contas da União, comparando-as com informações 

coletadas em campo (entrevistas, reuniões, Solicitações de Auditoria), considerando o 

organograma da Entidade.  

 

A partir dos exames, concluiu-se que a Entidade apresentou as peças em desacordo com 

as normas do TCU, dada a não apresentação de informações necessárias à prestação de 

contas, dentre as quais, destacam-se: 

 

a) Rol de responsáveis: 

 

No que se refere ao rol de responsáveis, a análise do organograma e do Estatuto da 

Ceasaminas permitiu identificar que a peça elaborada pela Entidade encontrava-se 

incompleta, tendo sido solicitado à Ceasaminas informações a respeito de todos os 

responsáveis pelos atos de gestão e os períodos de ocupação dos cargos, que constam 

tanto no organograma quanto no Estatuto como membros de diretoria ou ocupante de 

cargo no Conselho de Administração e Conselho Fiscal, nos termos do art. 10, II da 

IN/TCU nº 63/2010. 

 

b) Relatório de Gestão: 

 

O relatório de gestão não está em conformidade com as normas e orientações da Portaria 

TCU nº 321/2015 e seu Anexo Único, por apresentar itens faltantes ou em desacordo com 
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este normativo, sendo importante ressaltar a inexistência do relato das atividades e 

produtos e serviços relacionados aos macroprocessos finalísticos da Entidade, bem como 

os resultados dos objetivos do Exercício de 2015. 

 
/Fato## 

2.2 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A verificação realizada sobre a gestão de recursos humanos da Ceasaminas teve o objetivo 

de obter informações a respeito da área de pessoal, por meio do Questionário de Avaliação 

de Controles Internos (QACI) ï Gestão de Pessoas, respondido pelo Gestor Responsável 

da Gestão de Pessoas da Ceasaminas. 

 

A resposta ao questionário demonstrou que a estrutura do setor de gestão de pessoal da 

Ceasaminas apresenta fragilidades e necessita de aprimoramentos para realizar as suas 

atribuições e não possui os seguintes itens:  

 

- Verificações periódicas de consistências das bases de dados dos sistemas de gestão de 

pessoas para assegurar que as informações e os dados relativos aos recursos humanos 

sejam atuais e precisos; 

- Processo sucessório para posições de liderança; e 

- Plano de Capacitação específico para os servidores responsáveis pela atividade de gestão 

de pessoas da Unidade. 

 

Conforme Relatório de Gestão não ocorreram contratações no ano de 2015, assim como 

a Entidade não utiliza o sistema Siape. 

 

Não existem recomendações do TCU e também da CGU em relatórios das auditorias 

anteriores a respeito da área de gestão de pessoas. 

 /Fato## 

2.3 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A análise dos processos licitatórios, bem como de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

realizados pela Central de Abastecimento de Minas Gerais S.A (Ceasaminas), que 

tiveram contratos executados em  2015, teve por objetivo avaliar a regularidade das 

contratações efetuadas, de acordo com as seguintes diretrizes: apurar se o objeto da 

licitação ou da dispensa atende à real necessidade da Unidade; verificar a consonância do 

objeto com a missão e metas da Instituição; verificar o enquadramento do objeto à 

adequada modalidade de licitação; verificar a utilização de critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras; como também 

verificar as razões de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade 

como metodologia para seleção dos processos, resultando em uma amostragem não 

probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 

processos analisados para o universo das contratações realizadas pela Ceasaminas no 

exercício em análise. A quantidade de processos e o volume de recursos analisados estão 

demonstrados nos quadros a seguir: 

 

a) Licitação Geral: 

Quadro I - Resumo de Licitação Geral. 

 

Quantidade 

total de 

processos 

licitatórios  

Valor total 

de recursos dos 

processos 

licitatórios  

(em R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume de 

recursos de 

licitações 

avaliados 

(em R$) 

Quantidade 

em 

que foi 

detectada 

alguma 

Volume dos 

recursos em que 

foi detectada 

alguma 

falha (*) 
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falha 

65 1.435.190.911,56 
08  

(12,30%) 

1.432.327.330,89 

(99,8%) 

03 

 (37,50%) 

1.431.862.792,14 

(99,9%) 

Fonte: Ofício nº 017/2016, de 04/07/2016, encaminhado pela Ceasaminas em resposta à Solicitação de 

Auditoria nº 201601931/05. 

(*) O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total das estimativas de valor das aquisições e não 

indica necessariamente a existência de prejuízos. 

 

b) Dispensa de Licitação: 

Quadro II - Resumo de Dispensa de Licitação. 

 

Quantidade 

total de 

dispensas 

Volume total 

de recursos de 

dispensas 

(em R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume de 

recursos de 

dispensas 

avaliados 

(em R$) 

Quantidade 

em 

que foi 

detectada 

alguma 

falha 

Volume dos 

recursos em 

que 

foi detectada 

alguma 

falha (*) 

54 23.272.843,24 
04 

(7,4%) 

22.944.878,70 

(98,6%) 

01 

(25%) 

22.863.176,70 

(99,6%) 

Fonte: Ofícios nº 014/2016 e nº 017/2016, ambos de 04/07/2016, encaminhados pela Ceasaminas em 

resposta às Solicitações de Auditoria nº 201601931/02 e nº 201601931/05 respectivamente.  

(*) O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total das aquisições e não indica necessariamente a 

existência de prejuízos. 

 

 

c) Inexigibilidade de Licitação: 

Quadro III - Resumo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

Quantidade 

total de 

inexigibilidades 

Volume total 

de recursos de 

inexigibilidades 

(em R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume de 

recursos 

avaliados 

(em R$) 

Quantidade 

em 

que foi 

detectada 

alguma 

falha 

Volume dos 

recursos em 

que 

foi detectada 

alguma 

falha 
02 47.400,00 01 

(50%) 

40.000,00 

(84,4%) 

0 0 

Fonte: Ofícios nº 015/2016 e nº 017/2016, ambos de 04/07/2016, encaminhados pela Ceasaminas em 

resposta às Solicitações de Auditoria nº 201601931/03 e nº 201601931/05 respectivamente.  

(*) O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total das aquisições e não indica necessariamente a 

existência de prejuízos. 

 

No total, foram analisados 11 processos licitatórios, incluindo contratações e aquisições 

realizadas por meio de dispensa de licitação e inexigibilidade realizados pela Ceasaminas 

no exercício de 2015. No quadro a seguir, encontram-se elencados os principais dados 

relativos aos processos analisados: 

 
Tabela I - Processos Analisados na Auditoria Anual de Contas do Exercício de 2015. 

 

Modalidade 

Licitatória  

Número 

do 

Processo 

Objeto Contratado 

Valor do 

Contrato 

(em R$) 

Dispensa 05/2015 Serviço de assessoria jurídica. 

Andrade Gomes & 

Queiroz Advogados 

Associados ï ME. 

6.000,00 

Dispensa 07/2015 

Prestação de serviços mediante 

locação de sistema on line de 

informação presencial de 

quantidades e preços para 

atendimento das necessidades da 

Visual Sistemas 

Eletrônicos Ltda. 
64.830,00 
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Modalidade 

Licitatória  

Número 

do 

Processo 

Objeto Contratado 

Valor do 

Contrato 

(em R$) 

Ceasaminas no entreposto de 

Contagem. 

Dispensa 37/2015 

Trezentas e duas doses de vacina 

contra a gripe (R$ 36,00 reais a 

unidade). 

Serviço Social do 

Comércio ï SESC ï 

Administração Regional 

no Estado de Minas 

Gerais. 

10.872,00 

Dispensa 68/2010 

Prestação de serviços visando a 

realização de atividades de 

prospecção de produção local de 

água e racionalização do uso da 

água, esgoto e efluentes. 

Fundação de Apoio à 

Educação e 

Desenvolvimento 

Tecnológico de Minas 

Gerais ï Fundação 

CefetMinas 

22.863.176,70 

Concorrência 07/2014 
Concessão de uso de uma área de 

551.724m². 

Via Magna Construções 

e Empreendimentos 

Ltda. 

1.430.676.000,00* 

Concorrência 19/2014 

Troca das platibandas do 

entreposto da Ceasaminas em 

Contagem. 

LMF Engenharia Ltda. 980.305,00 

Pregão Presencial 01/2015 

Contratação de sociedade de 

advogados para prestação de 

serviços jurídicos, na área 

trabalhista, para defender 

interesses da Ceasaminas em 

média de 13 ações por ano. 

Wallace Eller Miranda 

Advogados Associados. 
6.890,00 

Pregão Presencial 14/2015 

Execução de sinalização 

horizontal para demarcação de 

pavimentos. 

Sitran Sinalização de 

Trânsito Industrial Ltda. 
206.487,14 

Pregão Eletrônico 22/2015 

Apólice de seguro para as 

pessoas que comprovadamente 

possuam poder de decisão na 

Ceasaminas. 

Chubb do Brasil 

Companhia de Seguros. 
56.750,00 

Pregão Eletrônico 40/2015 

Produção, planejamento e 

acompanhamento de eventos e 

ações de promoção institucional. 

Sama Produções e 

Eventos Ltda. 
124.999,00 

Pregão Eletrônico 45/2015 

Fornecimento de tintas para 

demarcação viária e thinner para 

o entreposto de Contagem. 

Durabrax Indústria e 

Comércio de Tintas 

Ltda. 

92.299,75 

Pregão Eletrônico 59/2015 

Locação de sistema on line de 

informação presencial de 

quantidades e preços para os 

produtos comercializados no 

Mercado Livre do Produtor no 

entreposto de Contagem. 

Visual Sistemas 

Eletrônicos Ltda. 
183.600,00 

Inexigibilidade 125/2015 

Prestação de serviços para o 

acompanhamento do movimento 

paredista. 

Gontijo Mendes 

Advogados e Associados 
40.000,00 

Total 1.432.449.032,89 

Fonte: Ofícios de nº 014/2016, 015/2016 e 017/2016, datados de 04/07/2016, encaminhados pela Ceasaminas 

em resposta às Solicitações de Auditoria nº 201601931/02, 201601931/03 e 201601931/05 respectivamente. 

* Valor definido conforme metodologia do item 2.1 do edital da Concorrência nº 07/2014. 

 

Por oportuno, cumpre relatar que foi realizada uma avaliação no que concerne à estrutura 

dos controles internos da Ceasaminas que visam assegurar a regularidade das 

contratações.  
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De tal forma, com base nas respostas fornecidas pelos setores responsáveis da Unidade e 

conforme as análises dos processos selecionados para verificação, foram identificadas as 

seguintes fragilidades: 

- necessidade de aprimoramento na padronização das especificações que são mais 

comuns para aquisição (limpeza, vigilância, telefonia etc.) por meio de processos 

licitatórios; 

 

- os artefatos necessários para as contratações por dispensa ou inexigibilidade, tais 

como estudos técnicos preliminares, plano de trabalho e termo de referência, ou 

projeto básico, apresentam fragilidades que necessitam de aprimoramento; 

 

- necessidade de aprimoramento das normas, manuais e check-list existentes para a 

execução das principais atividades envolvidas na realização de licitações, 

dispensas e inexigibilidades; 

 

- necessidade de aprimoramento dos critérios utilizados para a realização de 

pesquisa de preços prévia à realização das licitações, dispensas e inexigibilidades; 

 

- a Entidade não dispõe de rotinas de revisão e aprovação dos artefatos do 

planejamento (estudos técnicos preliminares, plano de trabalho e termo de 

referência ou projeto básico);  

 

- existência de falhas na atuação da equipe técnica formalmente designada para 

auxiliar a Comissão Permanente de Licitação na análise da documentação de 

habilitação e propostas de preços nas licitações para contratações de objetos mais 

complexos; 

 

- não há implementação das rotinas formalmente definidas para realização de 

consultas para verificar a ocorrência de registro de penalidades, tais como o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa - CNJ e Lista de 

Inidôneos do TCU, tendo em vista que tais rotinas são adotadas em apenas alguns 

cadastros; 

 

- a Entidade não acompanha todas as fases do processo licitatório, de modo a 

identificar o tempo médio gasto em cada etapa do processo, assim como os 

obstáculos que possam impactar seu andamento regular e dispõe de indicadores 

de gestão na área de licitações, embora tenha informado que tem buscado adotar 

procedimentos para fazê-lo; 

 

- a designação formal dos empregados para atuar na gestão contratual necessita de 

aprimoramentos; 

 

- necessidade de aprimoramento relativo à capacitação dos empregados designados 

para atuar na gestão contratual;  

 

- necessidade de aprimoramento no que concerne ao tempo necessário de atuação 

dos empregados na gestão dos contratos para os quais foram designados; 

 

- a Entidade não consulta, antes de cada pagamento a ser efetuado, a regularidade 

fiscal da contratada, não verificando se mantém as condições de habilitação e não 

executa, como boas práticas, os procedimentos previstos no art. 3º, §4º, da IN-

SLTI 4/2013 em caso de irregularidade. 
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##/Fato## 

 

 

2.4 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

A questão de auditoria aqui levantada diz respeito à existência de determinações 

específicas do TCU à CGU acerca de pontos a serem acompanhados junto à Ceasaminas. 

 

A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos nos quais houvesse 

determinação para a Entidade e fosse atribuída à CGU a verificação do atendimento da 

respectiva deliberação. 

 

Verificou-se que, no exercício de 2015, não foram emitidos acórdãos do TCU para a 

Ceasaminas com determinação para que a Controladoria efetue verificações sobre o 

atendimento da deliberação.  /Fato## 

 

2.5 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

A análise conjunta do Relatório de Gestão referente ao exercício de 2015 e o Plano de 

Providências Permanente ï PPP ï da Entidade permitiu identificar fragilidades nas rotinas 

de acompanhamento e atendimento das recomendações do Controle Interno. 

 

A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações pendentes de anos 

anteriores com posterior verificação do seu atendimento. 

 

De um total de 39 recomendações, emitidas pela CGU à Unidade Prestadora de Contas 

(UPC), 21 (53,85%) não foram implementadas pela Entidade, 10 (25,64%) foram 

parcialmente atendidas e 8 (20,51%) foram solucionadas. 

  
##/Fato## 

2.6 Avaliação do CGU/PAD 

Esta análise teve por finalidade identificar a presença, no Relatório de Gestão, de 

informações referentes às atividades do sistema de correição da Entidade identificando, 

inclusive, os principais eventos apurados e as providências adotadas, notadamente no que 

concerne a irregularidades ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que 

sejam capazes de impactar o desempenho da Unidade Prestadora de Contas. 

  

Verificou-se, também, se existem dados sobre a aderência do registro das informações 

relativas a processos disciplinares aos preceitos estabelecidos na Portaria CGU nº 

1.043/2007, bem como no que se refere ao cumprimento do prazo de 30 dias para sua 

inserção no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), a contar da 

ocorrência do fato ou ato de que tratam, justificando as desconformidades. 

 

Dessa forma, e de acordo com informações constantes do item 5.5, Capítulo 5, do 

Relatório de Gestão, constatou-se que a Entidade auditada não faz uso do sistema CGU-

PAD para o gerenciamento das informações sobre os processos administrativos 

disciplinares instaurados e sindicâncias em andamento. Tal assunto será tratado 

especificamente no item 1.1.1.3 na parte de ñAchados de Auditoriaò deste Relatório. 

  
##/Fato## 

2. 7 Ocorrências com dano ou prejuízo  

 

Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
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3. Conclusão 

 

O trabalho de auditoria de contas realizado na Ceasaminas, para avaliar a gestão do 

exercício de 2015, evidenciou que a unidade possui falhas, avaliadas por esta 

Controladoria, as quais estão demonstradas de maneira detalhada em pontos específicos 

deste Relatório. As falhas constatadas revelaram a existência de fragilidades nos controles 

internos na área de gestão de suprimento de bens e serviços, bem como no monitoramento 

das recomendações expedidas pela CGU, demonstrando a necessidade de aprimoramento 

dos mecanismos de controle interno e da instituição de procedimentos capazes de evitar 

a sua ocorrência.  

 

Foram consolidados nesse relatório as constatações decorrentes do Relatório nº 

201504994, da auditoria pontual acerca dos contratos nº 36/2002 e nº 104/2010 

celebrados com a Fundação Cefetminas para exploração e manutenção de poços 

artesianos e do Relatório de Demanda Externa do Ministério Público Federal nº 

201505378 acerca da Concorrência Pública nº 07/2014 para concessão de uso da área de 

551.724 m2. 

 

Dentre as falhas detectadas que possuem maior relevância, pelo seu grau de impacto 

potencial ou efetivo sobre a gestão da unidade, destacam-se: 

 

Item 1.1.1.2 - Baixo índice de atendimento, pela Ceasaminas, das recomendações 

oriundas do Controle Interno; 

 

Item 2.2.1.1 - Falhas em contratações diretas da Fundação Cefetminas, com 

subcontratação ilegal da empresa Esco Energy Saving Ltda., para consecução do objeto 

dos Contratos nº 36/2002 e 104/2010; 

 

Item 2.2.1.2 Indefinição do objeto e do preço dos Contratos nº 36/2002 e 104/2010 da 

Ceasaminas com a Fundação Cefetminas, com pagamento inadequado de remuneração 

variável; 

 

Item 3.1.1.1 Irregularidade na concessão de uso de imóvel incluído no Programa Nacional 

de Desestatização ï PND; 

 

Item 3.1.1.2 Área objeto da concessão de uso pertence ao Estado de Minas Gerais e ainda 

não foi transmitida à União; 

 

Item 3.1.1.4 Definição imprecisa do objeto e das obrigações acessórias no edital da 

Concorrência nº 07/2010; 

 

Item 3.1.1.6 Prazo superestimado para a concessão de uso; 

 

Item 3.1.1.7 Competitividade limitada no processo de concessão de uso de área por meio 

da Concorrência nº 07/2014. 

 

As providências corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano 

de Providências Permanente ajustado com a Unidade e monitorado pelo Controle Interno.  

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o 

presente relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do 

competente Certificado de Auditoria. 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201601931 

 

1 CONTROLES DA GESTÃO                           

1.1 CONTROLES INTERNOS                             

1.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

1.1.1.1 INFORMAÇÃO  
 

Ausência de informações no Relatório de Gestão. 

 

Fato 
 

Nas peças enviadas por meio do e-Contas ao TCU do exercício de 2015, a Ceasaminas, 

vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, deixou de 

apresentar/detalhar as informações abaixo relacionadas, em desacordo o Anexo Único da 

Portaria/TCU nº 321/2015: 

  
Quadro IV - Dados não apresentados/incompletos no Relatório de Gestão e respectivos anexos no 

sistema e-contas do TCU. 

 

Informação não apresentada Peça Item 

Capa Relatório de Gestão 1.1 

Folha de rosto Relatório de Gestão 1.2 

Lista de tabelas, quadros, gráficos e figuras Relatório de Gestão 1.4 

Lista de anexos e apêndices Relatório de Gestão 1.5 

Apresentação Relatório de Gestão 2 

Organograma Relatório de Gestão 3.6 

Macroprocessos finalísticos Relatório de Gestão 3.7 

Informações sobre o programa de trabalho e 

as estratégias de execução 

Relatório de Gestão 
4.1.1 

Descrição sintética dos objetivos do exercício Relatório de Gestão 4.1.2 

Estágio de implementação do planejamento 

estratégico 

Relatório de Gestão 
4.1.3 

Vinculação dos planos da unidade com as 

competências institucionais e outros planos 

Relatório de Gestão 
4.1.4 

Formas e instrumentos de monitoramento da 

execução e dos resultados dos planos 

Relatório de Gestão 
4.2 

Desempenho Orçamentário - Informações 

sobre a realização dos investimentos 

Relatório de Gestão 
4.3 

Informações sobre a realização das receitas Relatório de Gestão 4.3.8 

Informações sobre a realização das despesas: Relatório de Gestão 4.3.9 

Atuação da unidade de auditoria interna Relatório de Gestão 5.7 

Informações sobre a empresa de auditoria 

independente contratada 

Relatório de Gestão 
5.11 

Tratamento de recomendações do Órgão de 

Controle Interno 

Relatório de Gestão 
9.2 

Fonte: Relatório de Gestão e respectivos anexos constantes no sistema e-contas do TCU. 

Questionado pela Solicitação de Auditoria nº 201601931/11, item 3 e 4, de 7 de julho de 

2016, e pela Solicitação de Auditoria nº 201601931/14, de 11 de julho de 2016, a respeito 

da apresentação/detalhamento das informações citadas no quadro acima, a Ceasaminas 

não se pronunciou. 

  

 

 

 
##/Fato## 
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1.1.1.2 INFORMAÇÃO  
 

Baixo índice de atendimento, pela Ceasaminas, das recomendações oriundas do 

Controle Interno. 

 

Fato 
 

Verificou-se fragilidades na estrutura interna da Entidade Auditada no que diz respeito 

ao atendimento das recomendações exaradas por esta Controladoria. De um total de 39 

recomendações, emitidas pela CGU à Unidade Prestadora de Contas (UPC), 21 não foram 

implementadas pela Entidade, dez foram parcialmente atendidas e oito foram 

solucionadas, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

 
Quadro V - Análise da implementação das recomendações expedidas pelo Controle Interno. 

 

Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

201407917 1.1.1.2 

Fragilidades no 

cadastramento de 

fornecedores e na 

consulta de preços 

para as aquisições 

diretas. 

Aperfeiçoar as rotinas de controles 

internos dos setores de compras e da 

CPL com manuais ou normativos 

que contemplem as atividades a 

serem desempenhadas por estes 

setores. 

Não atendida. 

 

Publicar mensalmente a relação de 

compras efetuadas por meio de 

dispensa e inexigibilidade, em 

órgão de divulgação oficial ou em 

quadro de avisos de amplo acesso 

público, conforme determina o art. 

16 da Lei nº 8.666/93. 

Não atendida. 

 

Efetuar consulta de preços nas 

aquisições diretas e por meio de 

licitações a tantos quantos 

fornecedores encontrarem-se 

cadastrados na empresa, sem 

limitação a apenas três como 

atualmente é efetuado. 

Não atendida. 

 

201407917 1.1.2.2 

Impropriedades na 

realização das 

Concorrências 

75/2010 e 76/2010 

para construção de 

pavilhões em 

Uberlândia e 

Contagem, 

respectivamente. 

Instituir controles efetivos, de modo 

a somente apresentar o orçamento 

contendo valores devidamente 

detalhados, sem indicação de 

unidades genéricas ou mediante uso 

de ñverbaò. 

Não atendida. 

 

201407917 1.1.2.3 

Restrições à 

competitividade na 

realização das 

Concorrências 

75/2010, 76/2010 e 

Pregões 11/2008 e 

12/2010. 

Apurar responsabilidade de quem 

deu causa à realização de certame 

licitatório contendo restrições ao 

caráter competitivo. 

Não atendida. 

(discorda da 

CGU) 

Possibilitar à CPL e às áreas 

técnicas da Ceasaminas a 

oportunidade de realizar 

treinamentos e reciclagens na área 

de licitações e contratações. 

Atendimento 

parcial. 

201407917 1.1.2.4 

Evidências de 

direcionamento na 

realização das 

Concorrências 

Promover a apuração de 

responsabilidades dos servidores 

que realizaram certames em 

desacordo com os preceitos da Lei, 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 
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Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

75/2010 e 76/2010, 

para construção dos 

Pavilhões GPIII, 

em Uberlândia/MG 

e Pavilhão X em 

Contagem/MG. 

frustrando o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, aplicando 

as sanções cabíveis. 

201407917 1.1.2.5 

Descumprimento 

de cláusula de 

garantia na 

execução dos 

Contratos nº 

18/2011, 23/2011 e 

24/2011. 

Orientar formalmente a área 

responsável e os fiscais de contrato 

para efetuar a cobrança da garantia 

no momento da assinatura do 

contrato. 

Atendimento 

parcial. 

201407917 1.1.2.6 

Sobrepreço nas 

planilhas de preços 

da contratada no 

Pregão 12/2010 e 

na Concorrência 

24/2012. 

Providenciar o ressarcimento ao 

Erário do valor pago referente à 

Contribuição Social sobre o FGTS 

no Contrato nº 55/2012. 

Atendimento 

parcial. 

Orientar as áreas a adequar as 

porcentagens dos encargos sociais 

dispostos nos orçamentos da 

Ceasaminas, conforme legislação 

pertinente relacionada a cada 

encargo. 

Atendida. 

Capacitar os servidores da área de 

licitações e contratos, 

principalmente no tocante à 

elaboração do orçamento base em 

planilhas de quantitativos e preços 

unitários, estabelecimento de 

critérios de aceitabilidade de preços 

unitários nos editais, bem como 

capacitação dos pregoeiros e 

comissão de licitação. 

Atendimento 

parcial. 

Apresentar documentação 

comprobatória que demonstre que 

os pagamentos do Contrato nº 

18/2011, à época, era coerentes com 

os preços de mercado. Caso 

negativo, apurar responsabilidades, 

calcular o valor devido mês a mês 

durante toda a vigência contratual e 

providenciar o ressarcimento ao 

erário. 

Não atendida. 

(discorda da 

CGU) 

201407917 1.1.2.7 

Superfaturamento 

no Contrato nº 

18/2011 por 

majoração do valor 

dos postos de 

trabalho. 

Capacitar os fiscais do contrato 

principalmente no tocante à 

observância estrita das cláusulas 

contratuais e das planilhas de 

medições comparativamente aos 

preços contratados. 

Atendimento 

parcial. 

Apurar responsabilidades pelo 

pagamento superfaturado do 

Contrato nº 18/2011 decorrente da 

majoração do valor dos postos de 

trabalho e pelos erros no 

acompanhamento de sua execução. 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 

Apresentar a documentação 

comprobatória da glosa dos valores 

pagos a maior para e empresa 

Construtora e Dragagem Paraopeba, 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 
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Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

no âmbito do Contrato nº 18/2011, 

para o terceirizado com registro nº 

5096. 

Calcular o valor pago 

indevidamente para todos os 

terceirizados, mês a mês, durante 

toda a vigência do Contrato nº 

18/2011, decorrente da majoração 

do valor dos postos de trabalho, 

visando providenciar o 

ressarcimento ao erário. 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 

201407917 1.1.2.8 

Assinatura de 

termos aditivos 

sem pesquisa de 

preços nos 

Contratos nº 

18/2011 e 52/2008. 

Instituir controles internos para o 

acompanhamento eficaz dos prazos 

contratuais da Ceasaminas visando 

à prorrogação contratual apenas 

quando comprovada sua 

vantajosidade frente às pesquisas de 

preços de mercado. 

Atendimento 

parcial. 

Capacitar os servidores da 

Ceasaminas no tocante às condições 

necessárias para a celebração de 

aditivos contratuais, conforme Lei 

de Licitações. 

Atendimento 

parcial. 

201407917 1.1.2.9 

Pagamento de 

despesas com a 

prestação de 

serviços de locação 

de máquina de 

lavação de piso 

sem cobertura 

contratual, no 

montante de R$ 

127.200,00. 

Apurar responsabilidade pela 

assunção de despesas com a 

prestação de serviços sem cobertura 

contratual. 

Atendimento 

parcial. 

201407917 1.1.3.1 

Cumprimento 

parcial de 

determinação do 

Acórdão TCU 

1.398/2007 - 

Plenário. 

Informar as providências judiciais 

para a retomada de parte do 

Pavilhão J do entreposto de 

Contagem/MG, ocupado pela 

empresa Comércio de Frutas Rio 

Verde Ltda., e adotar as medidas 

necessárias para regularização da 

área. 

Atendida. 

Adotar medidas efetivas e 

tempestivas para regularização dos 

contratos das empresas elencadas 

abaixo, em cumprimento ao 

determinado pelo Acórdão TCU nº 

1.398/2007 - Plenário, visando a 

retomada, se necessário, e a 

realização de certame licitatório 

para nova concessão:   - Unidade de 

Contagem: Mercantil Scala Ltda. 

(Pavilhão F-1); Telemar Leste 

Oeste S.A (Pavilhão área Especial); 

- Unidade de Uberlândia: Comercial 

Pires Carvalho Ltda. e Paraíso das 

Bananas Ltda.;  

- Unidade de Caratinga: Jayder 

Pereira de Miranda (Pavilhão GP-I). 

Atendimento 

Parcial 

201407917 1.1.3.2. 
Deliberação da 

Diretoria 

Alterar as RD/PRESI/34/12 e 

RD/PRESI/44/12, de forma a 

Não atendida 

(aguardando 
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Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

Colegiada que 

resultou na 

flexibilização das 

regras de 

transferência da 

concessão de uso 

sem prévia 

licitação entre 

concessionárias. 

 

 

 

adequar o texto das Resoluções aos 

ditames legais e constitucionais. 

pronunciamento 

do MAPA) 

- Encaminhar o presente relatório ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento - MAPA para que 

esse apure os fatos e as 

responsabilidades pela edição das 

Resoluções RD/PRESI/34/12 e 

RD/PRESI/44/12 da Diretoria 

Colegiada da CeasaMinas, que 

permitiram a assinatura de Termos 

Aditivos de transferência da 

concessão de uso sem prévia 

licitação, favorecendo os 

concessionários já presentes da 

Ceasaminas e de modo menos 

vantajoso à Administração. 

Encaminhar o presente relatório ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento - MAPA para que 

esse apure os fatos e as 

responsabilidades pela 

homologação e assinatura de 

Termos Aditivos de transferência de 

concessão de uso a terceiros sem 

prévio certame licitatório, em 

desacordo com o edital e contrato, 

favorecendo os concessionários já 

presentes na CEASAMINAS e de 

modo menos vantajoso à 

Administração. 

Não atendida 

(aguardando 

pronunciamento 

do MAPA) 

Encaminhar o presente relatório ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento - MAPA para que 

esse seja submetido à Consultoria 

Jurídica dessa Pasta Ministerial 

solicitando que, no exercício da 

competência de supervisão dos 

órgãos jurídicos das entidades 

vinculadas ao Ministério, se 

posicione sobre a necessidade de 

harmonizar entendimentos jurídicos 

sobre a forma de contratação e a 

obrigação de licitar, assim como 

sobre a necessidade de edição de 

regulamentação própria para a 

concessão de uso de bem público no 

âmbito das Centrais de 

Abastecimento vinculadas ao 

MAPA, a fim de acomodar as 

outorgas vigentes e futuras à luz das 

normas gerais de licitação. 

Não atendida 

(aguardando 

pronunciamento 

do MAPA 

201407917. 

Deliberação da 

Diretoria 

Colegiada que 

resultou na 

flexibilização das 

regras de 

transferência da 

concessão de uso 

Realizar levantamento de todos os 

contratos e termos aditivos firmados 

que visaram à transferência de 

concessão de uso a terceiros sem 

prévio certame licitatório, em 

desacordo com o edital e com o 

contrato, favorecendo os 

concessionários já presentes na 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 
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Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

sem prévia 

licitação entre 

concessionárias. 

 

CeasaMinas e de modo menos 

vantajoso à Administração, já que 

será auferida receita inferior 

comparativamente à realização de 

novo processo licitatório. 

Adotar medidas administrativas (e 

judiciais, caso necessário) para 

regularizar todos os contratos que 

sofreram transferência de concessão 

de uso a terceiros sem prévio 

certame licitatório, em desacordo 

com o edital e contrato, de maneira 

direcionada e menos vantajosa à 

Administração. 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 

201407917 1.1.3.3 

Falta de 

normatização sobre 

a metodologia 

utilizada pela 

CeasaMinas para 

precificação de 

suas áreas visando 

a Concessão de 

Uso a particulares. 

Normatizar e divulgar a 

metodologia para precificação dos 

valores por m² das áreas da 

CEASAMINAS para realização de 

alteração societária e processo 

licitatório de CCU. 

Não atendida. 

201407917 1.1.3.4. 

Contrato de 

Concessão de Uso 

- CCU firmado 

com empresa 

impedida de licitar 

e contratar com a 

União. 

Adotar providências para conferir 

eficácia ao impedimento da 

empresa Tecidos e Armarinhos 

Miguel Bartolomeu S.A - 

TAMBASA, CNPJ 

17.359.233/0001-88, em licitar e 

contratar na esfera federal, 

considerando o reflexo direto sobre 

a legalidade do Contrato nº 

LIC/12/001-2013 firmado pela 

CEASAMINAS com a referida 

empresa. 

Não atendida. 

Apurar responsabilidades pela 

contratação com empresa impedida 

de licitar e contratar na esfera 

federal. 

Não atendida. 

Adotar providências para inclusão, 

nos editais licitatórios da 

CEASAMINAS, de item 

informando que não será admitida 

na licitação a participação de 

empresas que estejam com o direito 

de licitar e contratar suspenso com a 

CEASAMINAS e/ou impedida com 

outros órgãos da Administração 

Pública Federal, declaradas 

inidôneas, de acordo com consulta 

ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas ou Suspensas 

(CEIS), estando este último 

disponível no Portal da 

Transparência Pública. 

Atendida. 

201407917 1.1.2.10 

Reajuste pelo IPCA 

concedido com 

vedação expressa 

Fazer constar, em editais e 

contratos, a previsão de 

reajustamento nas hipóteses 

Atendida. 
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Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do 

Relatório 

Descrição 

Sumária 
Recomendação 

Situação Atual 

da 

Recomendação 

no Contrato nº 

60/2008. 

permitidas e nas formas dispostas 

nos arts. 40, inciso XI e 55, inciso 

III, da Lei nº 8.666/1993. 

201407917 1.1.2.11 

Impropriedades no 

planejamento das 

licitações dos 

Pregões nº 08/2008 

e 12/2010, e 

Concorrência nº 

24/2012. 

Capacitar os servidores da área de 

licitações e contratos, 

principalmente no tocante à 

realização de estudo de quantitativo 

para a contratação e à elaboração do 

orçamento base em planilhas de 

quantitativos e preços unitários. 

Não atendida. 

201407917 1.1.2.12 

Falhas na 

elaboração do 

Edital e Termo de 

Referência do 

Pregão Eletrônico 

nº 11/2008. 

Instituir rotinas para realização de 

pesquisas de preços, com no 

mínimo três cotações, para todos os 

itens da Planilha de Custos quando 

da contratação dos serviços. 

Atendimento 

parcial. 

Orientar a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) a definir em 

Editais, no mínimo, o preço total 

estimado para a contratação de 

serviços como parâmetro para 

aceitabilidade das propostas. 

Atendida 

Orientar a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) a definir em 

Termos de Referência a planilha de 

custos unitários e exigir dos 

licitantes que elaborem propostas de 

preços com os custos unitários de 

todos os bens e equipamentos para 

o adequado julgamento dos preços e 

pagamentos posteriores. 

Atendida 

Orientar a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) a abster-se de 

prever o item Reserva Técnica nas 

Planilhas de Custos dos Termos de 

Referência, detalhando todos os 

itens da planilha de preços. 

Atendida 

201407917 1.1.2.13 

Sobrepreço nos 

equipamentos 

individuais da mão-

de-obra de 

vigilância no 

Pregão nº 11/2008. 

Apresentar documentação 

comprobatória que demonstre que 

os pagamentos individuais de mão-

de-obra de vigilância contratada por 

meio do Pregão nº 11/2008, à época, 

eram coerentes com os preços de 

mercado. Caso negativo, apurar 

responsabilidades e providenciar 

ressarcimento ao Erário. 

Não atendida. 

 

(discorda da 

CGU) 

201407917 1.1.2.14 

Apresentação de 

documentação 

incompleta 

referente aos 

Pregões nº 11/2008 

e 12/2010, 

prejudicando os 

exames de 

auditoria. 

 Instituir controles internos 

administrativos visando contribuir 

para a completude e integridade dos 

registros de documentos essenciais 

aos processos licitatórios e 

contratos da Entidade, de modo a 

permitir a rastreabilidade dos 

documentos públicos. 

Não atendida. 

Apurar responsabilidades pela 

indisponibilidade de documentos 

essenciais dos processos licitatórios 

da CEASAMINAS. 

Não atendida. 

Fonte: Plano de Providências Permanente. 
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A Ceasaminas não apresentou no Relatório de Gestão do ano de 2015 informação das 

implementações realizadas para solução das situações questionadas. 

  
##/Fato## 

1.1.1.3 CONSTATAÇÃO  
 

Ausência de registro no Sistema CGU-PAD de informações sobre procedimentos 

administrativos disciplinares instaurados no âmbito da Ceasaminas. 

 

Fato 
 

A análise da utilização do sistema CGU-PAD teve por finalidade verificar se a Entidade 

está, de fato, registrando no referido sistema as informações dos procedimentos 

administrativos disciplinares no prazo de trinta dias, a contar da ocorrência do fato ou ato 

de que tratam, conforme preceitua a Portaria CGU nº 1.043/2007. 

 

Nesse sentido, em consulta ao Relatório de Gestão apresentado pela Unidade Prestadora 

de Contas (UPC), constatou-se que não houve implantação do sistema CGU-PAD e sim 

foi instituída, por Ato Administrativo da Diretoria Executiva, uma Comissão para a 

apuração de supostas infrações disciplinares. 

 

A não inclusão dos processos disciplinares instaurados no sistema CGU-PAD, contraria 

o contido na Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, que torna obrigatório, para 

todos os órgãos e unidades do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, o 

registro no referido sistema. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

O Diretor Presidente da Ceasaminas deixou de indicar, à Corregedoria de Sistemas 

Disciplinares do MAPA, dois empregados da Unidade para atuarem como cadastrador 

titular e cadastrador suplente junto ao Sistema CGU-PAD, prejudicando a efetivação da 

implementação do sistema em pauta. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Ofício nº 018/2016, de 4 de julho de 2016, a Unidade auditada prestou as 

seguintes informações: 

 

ñInicialmente, é importante esclarecer que a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar da Ceasaminas é uma Comissão Permanente 

instituída por meio de uma norma interna da empresa, denominada Resolução da 

Diretoria ï RD, destinada estritamente à apuração das supostas práticas de infração 

disciplinares. Nos termos do artigo 16 do Regulamento do Processo Administrativo 

Disciplinar da Ceasaminas, a Comissão será composta, permanentemente, por 3 

membros titulares e 2 membros suplentes, todos empregados da Ceasa.  

 

Desses membros, Presidente da Comissão deve ser indicado diretamente pelo Diretor 

Presidente da Empresa, dentre os advogados concursados e/ou contratados antes de 

05.10.1988, lotados no Departamento Jurídico da Empresa. Os demais 4 membros são 

nomeados pela Diretoria Executiva, de uma lista quíntupla eleita pelos empregados, 

sendo 2 titulares e 2 suplentes. 

 

Dessa forma, a Comissão que apura os fatos denunciados é a mesma que julgará, se for 

o caso, e recomendará aplicação de penalidades. 
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É importante ressalvar, ainda, que os membros titulares da Comissão, embora tenham a 

prerrogativa de dedicar-se com prioridade aos trabalhos dessa, em verdade, acumulam 

essa função às atividades originárias para as quais foram contratados. 

 

Passando aos questionamentos, em resposta ao ofício nº 013/2016, temos a informar o 

que se segue:  

 

- Em relação ao fluxo operacional para cadastramento dos processos administrativos 

disciplinares instaurados na Ceasaminas, como também os sistemas utilizados para 

controle e acompanhamento dos processos administrativos instaurados: 

 

ñO cadastramento dos processos administrativos disciplinares ainda n«o ® feito por 

software específico, mas sim por planilha detalhada elaborada através do Excel, na 

medida em que é determinada a instauração pelo diretor-presidente da Ceasaminas. O 

controle e acompanhamento s«o feitos por essa planilha; ò 

 

- Em relação ao nome do coordenador responsável pela gestão do Sistema CGU-PAD no 

âmbito da Ceasaminas, se for o caso: 

 

ñQuanto ¨ implanta«o do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares ï CGUPAD, 

informamos que esse ainda não foi definitivamente implantado na Ceasaminas. Contudo, 

as tratativas para essa efetiva implementação já foram iniciadas junto a funcionários 

responsáveis no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme e-mails 

em anexo. Inicialmente, a Comissão teve várias dúvidas sobre a aplicabilidade do 

sistema à Ceasaminas, porquanto essa é uma sociedade de economia mista integrante da 

Administração Pública Federal Indireta, constituída sob a forma de S/A e sujeita ao 

regime jurídico aplicável às empresas de direito privado. Superada essa parte, já 

entramos em contato com os responsáveis no MAPA por acompanhar a implementação 

desse sistema, para verificar treinamentos e procedimentos disponíveis para tanto, 

estando em fase de preparação para a realização efetiva da implantação. 

 

Conforme orientação do MAPA, o nome dos responsáveis por efetuar o cadastro dos 

procedimentos no sistema CGUPAD deve ser indicado pela Diretoria Executiva da 

Ceasaminas, para que se dê início ao cadastramento. A Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar já encaminhou solicitação à Diretoria 

para que fosse feita essa nomeação. Contudo, ainda não obtivemos resposta. 

 

Por fim, importante esclarecer que está em andamento processo eleitoral para eleição 

de membros para a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar, conforme RD/PRESI/014/2016 em anexo. ò 

 

- Em relação à estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar a devida utilização 

do Sistema CGU-PAD, se for o caso: 

 

ñH§ uma comiss«o permanente composta por 3 membros titulares e 3 suplentes indicada 

para esse fim. Essa Comissão dispõe de estrutura de pessoal, mas não da estrutura 

tecnológica, pois não dispõe de sala e recursos próprios, utilizando material e 

equipamentos dos departamentos nos quais estão lotados originalmente os seus membros 

titulares. Até então, a utilização de recursos dessa forma tem sido suficiente, mas o ideal 

é que houvesse sala e recursos pr·prios, tendo em vista que a comiss«o ® permanente.ò. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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Diante do exposto, resta clara a necessidade de se concretizar a efetivação da implantação 

do sistema CGU-PAD, no âmbito da Ceasaminas, a fim de que os processos 

administrativos disciplinares e sindicâncias sejam cadastrados de acordo com o disposto 

na Portaria CGU nº 1.043/2007, o que permitirá, também, melhor gerenciamento acerca 

dos procedimentos em andamento no âmbito da Entidade. 

 

Em relação à subordinação das empresas estatais federais ao Sistema de Correição do 

Poder Executivo Federal (Decreto Federal nº 5.480/2005), cumpre enfatizar que a Lei nº 

10.683/2003, que dispõe sobre a criação da CGU e competências de seu Ministro de 

Estado, traz no Art. 20, § único, que todos os órgãos e entidades da administração pública 

federal devem comunicar ao Ministro de Estado Chefe da CGU a instauração de 

procedimentos administrativos disciplinares e seus resultados. A prestação dessas 

informações deverá ser realizada para a Corregedoria-Geral da União através do Sistema 

CGU-PAD, sendo, portanto, obrigatória a utilização do referido sistema tanto pelas 

Empresas Públicas, quanto pelas Sociedades de Economia Mista. 

 

Ressalta-se que o Regulamento do Processo Administrativo Disciplinar da Ceasaminas, 

citado pelo gestor em sua manifestação, demonstra-se incoerente com os princípios da 

igualdade e impessoalidade aplic§veis ¨ administra«o p¼blica, uma vez que exige que ño 

Presidente da Comissão deve ser indicado diretamente pelo Diretor Presidente da 

Empresa, dentre os advogados concursados e/ou contratados antes de 05.10.1988ò. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Implantar o sistema CGU-PAD a fim de que os processos 

administrativos disciplinares e sindicâncias sejam cadastrados de acordo com o disposto 

na Portaria CGU nº 1.043/2007. 

 

Recomendação 2: Indicar, à Corregedoria de Sistemas Disciplinares do MAPA, dois 

empregados da Unidade para atuarem como cadastrador titular e cadastrador suplente 

junto ao Sistema CGU-PAD. 

 

Recomendação 3: Cadastrar, no sistema CGU-PAD, os processos administrativos 

disciplinares e sindicâncias instaurados na Unidade observando o prazo de trinta dias, a 

contar da ocorrência do fato ou ato de que tratam, conforme Portaria CGU nº 1.043/2007. 

 

Recomendação 4: Rever a exigência do Regulamento do Processo Administrativo 

Disciplinar quanto à necessidade do Presidente da Comissão Permanente de Sindicância 

e Processo Administrativo Disciplinar da Ceasaminas ser indicado pelo Diretor 

Presidente da Empresa, dentre os advogados concursados e/ou contratados antes de 

05.10.1988, em atendimento ao princípio da igualdade. 

 

 

2 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

2.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

2.1.1 OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO                      

2.1.1.1 CONSTATAÇÃO  
 

Ausência de detalhamento dos itens da contratação no edital do Pregão Eletrônico 

nº 14/2015. 

 

Fato 
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A Ceasaminas realizou, em 1º de abril de 2015, o Pregão Eletrônico nº 14/2015, que teve 

como objeto a contratação de empresa para a execução de sinalização horizontal para 

demarcação de pavimentos no entreposto da Ceasaminas de Contagem/MG. Participaram 

do certame as empresas, All Business Serviços de Coleta e Tratatamento de Resíduos -  

CNPJ nº 07.406.955/0001-92, Empreiteira Gusmão Ltda. ï ME - CNPJ nº 

10.585.153/0001-92, José Ediniz Ribeiro Pinturas ï ME - CNPJ nº 10.537,152/0001-81, 

Sinalmig Sinais e Sistemas Ltda. - CNPJ nº 21.325.485/0001-63, Sitran Sinalização de 

Trânsito Industrial Ltda. ï CNPJ nº 16.502.551/0001-93, sendo adjudicado à última 

empresa citada, que foi contratada por meio do Contrato 34/2015, de 28 de maio de 2015, 

no valor de R$206.487,14. 

 

Mediante análise do referido processo licitatório, verificaram-se falhas em sua 

formalização, em relação ao detalhamento dos seguintes itens da planilha orçamentária 

do Termo de Referência, contrariando a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 

7º, § 2º, inc. II c/c o art. 40, §2º, inc. II: 

 

- Pintura - faixa com termoplástico ï 3 anos, por aspersão - 4.600 m2; 

- Pintura ï faixa setas e zebrado term. ï 5 anos, (p/ extrusão) ï 1.000 m2; 

- BDI = 24,11%. 

 

Contudo, o processo não apresenta, para os dois primeiros itens, o detalhamento que 

demonstre como o cálculo da metragem da pintura foi realizado, falta indicação do 

comprimento, da largura, dos tipos e das quantidades das faixas, e também o mapeamento 

dos locais previstos para a realização da sinalização. 

 

Questionada, a Ceasaminas encaminhou resposta por meio do Ofício nº 023/2016, de 15 

de julho de 2016, da Auditoria Interna da Ceasaminas, apresentando 3 planilhas de 

medições realizadas, contendo o detalhamento dos tipos de faixas e de pinturas 

implantadas. No entanto, não citou a data da execução e os locais onde a medição foi 

realizada.  

 

A respeito da ausência da indicação dos locais onde a sinalização deveria ser realizada, o 

gestor informou que foram refeitas todas as vias em geral, faltando realizar a sinalização 

na área do galpão Mercado Livre do Produtor - MLP e das vagas de estacionamento do 

entreposto. Apresentou plantas de sinalização, que datam de 24 de junho de 2008 (a 

licitação foi realizada em 1º de abril de 2015), que não demonstram os locais onde deveria 

ser realizada a execução de sinalização horizontal para demarcação. 

 

A falta dessas especificações no processo dificulta o acompanhamento da execução 

contratual pelo fiscal do contrato, a verificação do cumprimento do objeto contratual para 

o correto pagamento do quantitativo executado, assim como das verificações realizadas 

pelos órgãos de auditoria. 

  ##/Fato## 

Causa 
 

Falhas nos controles internos da Ceasaminas para instrução processual adequada de seus 

processos licitatórios. 

 

O Departamento de Engenharia e Infraestrutura ï DEMFA não apresentou o 

detalhamento necessário de itens da planilha orçamentária e sem indicação dos locais 

onde a sinalização seria implantada/reimplantada e o Diretor-Presidente das Centrais de 
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Abastecimento de Minas Gerais S.A formalizou processo licitatório para sinalização 

demarcatória na Ceasaminas em Contagem/MG, com essa planilha deficiente. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Após ciência do Relatório Preliminar de Auditoria Anual de Contas, a Ceasaminas não 

se manifestou sobre os fatos apontados. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Não se aplica.  

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Nos serviços de obra e engenharia, fazer a planilha orçamentária nos 

Termos de Referência dos processos licitatórios com criterioso detalhamento dos itens 

para o adequado acompanhamento, pelo fiscal do contrato, da execução do serviço, 

conforme determinação da Lei 8.666/1993, em seu Art. 7º, § 2º, Inciso II c/c o Art 40 §2º 

II.  

 

2.1.1.2 CONSTATAÇÃO  
 

Formalização incompleta do Pregão Eletrônico nº 19/2014, para troca das 

platibandas. 

 

Fato 
 

A Ceasaminas realizou, em 23 de maio de 2014, a Concorrência nº 19/2014, que teve 

como objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para troca das 

platibandas (placas de concreto instaladas na parte superior dos galpões com a função 

arquitetônica de esconder o telhado) dos pavilhões do entreposto da Ceasaminas em 

Contagem/MG. Participaram do certame as empresas LMF Engenharia Ltda., CNPJ nº 

08.856.175/0001-07, Metalúrgica e Construções Brasil Ltda., CNPJ nº 06.006.785/0001-

96, Rossi Serviços Ltda., - CNPJ nº 11.595.648/0001-74, TFF Construções e Montagens 

Ltda., CNPJ nº 08.080.291/0001-87, WI Construtora Ltda. - CNPJ nº 14.188.853/0001-

03, sendo que esse foi homologado à empresa LMF Engenharia Ltda., que foi contratada 

por meio do Contrato nº 28/2015, de 31 de março de 2015, no valor de R$980.305,00.  

 

Mediante análise ao citado processo, verificou-se falhas em sua formalização em relação 

ao detalhamento dos seguintes itens da planilha orçamentária, contrariando a Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, em seu art. 7 º, § 2º, inc. II c/c o art. 40, §2º, inc. II: 

 

- Mobilização e desmobilização; 

- Administração local; 

- Plataforma elevatório articulada; 

- Caminhão munck com duplo cesto. 

 

Instada a se manifestar, a Ceasaminas apresentou resposta por meio do Ofício nº 

025/2016, de 25 de julho de 2016, da Auditoria Interna da Ceasaminas, com as seguintes 

informações e documentos: 

 

- Mobilização e desmobilização: apresentou planilha da Secretaria de Estado de 

Transporte e Obras Públicas de Minas Gerais ï SETOP/MG, do mês de setembro de 2015; 
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- Administração local: reproduziu a página 11, do processo, onde existe uma planilha de 

orçamento preliminar; 

 

- Plataforma elevatória articulada: informou que este item foi retirado da média dos 

orçamentos da época. Em anexo apresentou alguns orçamentos de plataforma para análise 

do custo estimado, que não fazem parte do processo licitatório, mas que foram feitos em 

épocas próximas.  

 

- Caminhão munck com duplo cesto: informou que este item foi referenciado pela planilha 

SINAPI, código 53845, conforme cópia de página encaminhada em anexo à resposta, e 

apresentou o seguinte c§lculo: ñEsclarecendo, o valor mensal 4.600,00 reais, dividido por 

30 dias x 8 horas dia: temos 19,16 reais a hora. SINAPI a hora: 27,33 reais. Valor lançado 

a menor devido a grande quantidade de horas locadas. 

 

Os documentos e as citações apresentadas deveriam constar da formalização do processo, 

como anexos ao Edital, conforme Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, art 40, §2º, inc. 

II, a planilha de orçamento constante da página 11 do processo é indicada como 

ñoramento preliminarò, e n«o ® reproduzida nos seguintes anexos ao Edital: Anexos I ï 

Projeto Básico, Anexo II ï Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo IV ï Planilha de 

Preços Estimados, Anexo V ï Proposta Comercial e Anexo VII ï Minuta do Contrato, 

não sendo parte integrante do Edital. 

 

Por este motivo, as cinco empresas participantes da licitação não apresentaram proposta 

com o detalhamento dos itens questionados. 

 

A falta dessas especificações no processo dificulta o acompanhamento da execução 

contratual pelo fiscal do contrato, a verificação do cumprimento do objeto contratual para 

o correto pagamento do quantitativo executado, assim como das verificações realizadas 

pelos órgãos de auditoria. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Falhas nos controles internos da Ceasaminas para instrução processual adequada de seus 

processos licitatórios. 

 

O Departamento de Engenharia e Infraestrutura ï DEMFA não apresentou o 

detalhamento necessário de itens da planilha orçamentária e o Diretor-Presidente das 

Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A formalizou processo licitatório para troca 

das platibandas dos pavilhões do entreposto da Ceasaminas em Contagem/MG, com essa 

planilha deficiente. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Após ciência do Relatório Preliminar de Auditoria Anual de Contas, a Ceasaminas não 

se manifestou sobre os fatos apontados. 

  ##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Não se aplica. 

  ##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Nos serviços de obra e engenharia, fazer a planilha orçamentária nos 

Termos de Referência dos processos licitatórios com criterioso detalhamento dos itens 
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para o adequado acompanhamento, pelo fiscal do contrato, da execução do serviço, 

conforme determinação da Lei 8.666/1993, em seu art. 7º, § 2º, inc. II c/c o Art 40 §2º, 

inc. II. 

 

2.1.1.3 CONSTATAÇÃO  
 

Remuneração ao concessionário desistente, sem que nenhum estudo 

comprobatório de viabilidade econômica tenha sido realizado. 

 

Fato 
 

A sistemática de concessão de uso das áreas comerciais da Ceasaminas estabelece que 

80% do valor apurado na licitação para uma nova concessão de uso seja destinado ao 

concessionário desistente, conforme está estabelecido em Ato Normativo ï Resolução da 

Diretoria de 21 de maio de 2008, republicado em 13 de janeiro de 2014: ñDisp»e sobre a 

regulamentação para pagamento do saldo de que trata os Contratos de concessão da 

CEASAMINAS no caso de transfer°ncias e d§ outras provid°nciasò, desta forma, quando 

ocorre a desistência de concessionário de área da Ceasaminas, é formalizado o termo de 

desistência e realizado um processo licitatório, na modalidade de pregão presencial, ou 

concorrência, visando uma nova ocupação da área. Entretanto, este Ato Normativo prevê 

que 80% do valor arrecadado na licitação (descontados os débitos para com a Ceasaminas 

que possam existir) seja destinado ao concessionário desistente. 

 

Questionada, a Ceasaminas disponibilizou documentação relativa a processos de 

concessão de uso de área já realizados, demonstrando que a desistência do concessionário 

se reverte em um ganho para ele: 

 
Quadro VI ï Estimativa do valor de repasse ao concessionário desistente. 

 

Empresa concessionária 
Data da 

concessão 

Valor da 

Concessão 

Licitação  

nº 

Data do 

edital de 

transferência 

Valor estimado 

do repasse ao 

concessionário 

desistente 

ALM Empreendimentos e 

Participações Ltda. 
28/09/2009 0,00 

Conc. 

11/2015 
13/02/2015 22.000,00 

Atitude Telecomunicações 

Ltda. - ME 
04/03/2002* 0,00 

PP 

02/2015 
10/08/2015 100.000,00 

Decisão Comercial Ltda. 27/12/2010 0,00 
Conc. 

19/2015 
20/03/2015 2.400.000,00 

Ponta Verde Cereais e 

Enlatados Ltda. 
30/06/2010* 0,00 

Conc. 

25/2015  
13/04/2015 420.000,00 

Pampas Com. Imp. e Exp. 

Ltda. 
01/11/2000 0,00 

PP 

60/2015 
01/06/2015 1.000.000,00 

Fonte: Processos de concessão de uso: Concorrência nº 11/2015, Pregão Presencial nº 02/2015, Concorrência nº 

19/2015, Concorrência nº 25/2015 e Concorrência nº 60/2015. 

*Data da renovação da concessão, pois não consta do processo disponibilizado pela Ceasaminas documentos da 1ª 

concessão. 

 

Conforme demonstrado no Quadro VI, empresas que não pagaram pela concessão vão 

receber um valor de repasse após utilizarem comercialmente o espaço físico 

disponibilizado anteriormente pela Ceasaminas. 

 

Questionada, a respeito do repasse de 80% ao concessionário desistente, a Ceasaminas 

apresentou resposta por meio da Correspondência Interna nº 91/2016, de 27 de julho de 

2016, da Comissão de Preço Mínimo, informando: 
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ñO repasse de 80% do valor apurado em uma nova licita«o ao concession§rio desistente 

está previsto no Contrato de Concessão de Uso ï CCU padrão da Ceasaminas, fruto de 

um entendimento amplo desenvolvido entre os anos de 2004 e 2007, entre a estatal, 

associação representativa dos comerciantes, Ministério Público Federal e auditado por 

diversas vezes pelos órgãos federais de controle. Cabe salientar, que, nos contratos 

novos, originários de licitação pública, com prazo de 25 anos, o repasse de 80% é 

reduzido em 20 pontos percentuais cada quinquênio do CCU até o percentual de zero no 

último período. Já nos contratos de regularização, com prazo de 20 anos, assinado a 

partir de meados de 2007, o concessionário terá direito a 80% no primeiro decênio e a 

70% do valor do ponto comercial no período subsequente. 

 

O consagrado pr·cer do capitalismo Adam Smith j§ dizia em ñA Riqueza das Na»esò, 

em 1776: ñN«o ® da benevolência do açougueiro, do cervejeiro e do padeiro que 

esperamos o nosso jantar, mas da considera«o que eles t°m pelos pr·prios interessesò. 

Em um regime democrático e de liberdade de iniciativa, portanto, a cláusula em comento 

consiste em uma garantia ao investimento do empresário que visa, em última análise, 

resguardar o patrimônio comercial da própria empresa de economia mista e suas funções 

primordiais por diversas razões, podendo citar duas principais: i) oferecer melhor 

atratividade de concorrentes ao ponto a ser licitado elevando seu valor de mercado; ii) 

estimular o concessionário instalado a promover ao máximo o valor comercial do seu 

ñpontoò (a partir de a»es mercadol·gicas, investimentos f²sicos e em material humano, 

entre outras) com vistas na otimização de eventual valor de licitação futura. A prática de 

remuneração do ponto comercial para manutenção do investimento já é usual na 

Ceasaminas desde a década de 1980. Outrossim, mais de 50% da área construída e 

ocupada do entreposto foi custeada em parceria com a iniciativa privada, o que permitiu 

alto índice de investimento e expansão ao longo do tempo. 

 

Graças a esta linha administrativa, a Ceasaminas se tornou o segundo maior mercado 

atacadista do país em volume de oferta, sendo essencial para o abastecimento alimentar 

de todo o estado de Minas Gerais e unidades vizinhas da federação. Finalmente o 

resultado do modelo é um entreposto mais valorizado física e comercialmente, uma maior 

qualidade na concorrência interna e consequentemente um local cada vez mais adequado 

para ofertar e comprar produtos, sobretudo gêneros alimentícios, em benefício tanto da 

geração de emprego e renda a montante e a jusante da cadeia de comercialização, quanto 

na garantia de um alimento em qualidade e quantidade suficientes (e a preços módicos) 

na mesa da popula«o.ò 

 

A resposta não apresenta nenhum estudo que demonstre todas as afirmações citadas, 

assim como que a atratividade das concessões está correlacionada ao repasse de 80% do 

valor apurado na nova licitação (com redução gradativa com a nova regra), ou seja, 

nenhuma evidência concreta foi apresentada, nenhuma evidência ao que foi afirmado foi 

comprovada, para justificar a adoção de tal incentivo.  

 

O Relatório da Auditoria Interna da Ceasaminas nº 33/2015, relativo ao mês de setembro 

de 2015 e o Relatório da Auditoria Interna da Ceasaminas nº 22/2016, relativo aos meses 

de abril e maio de 2016, apontam as seguintes falhas na formalização e contratação das 

concessões de uso das áreas comerciais da Ceasaminas: 

- Previsão contratual que permite ao concessionário desistente transferir a área comercial 

pertencente ao Ceasaminas, a um terceiro; 

- Comissão de Preço Mínimo de Licitação não apresenta qual são a metodologia, o critério 

e o parâmetro, utilizados para determinar o valor da área comercial a ser licitada; 
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- Concessão de áreas comerciais por meio de licitação a pessoas físicas que não 

constituem empresa com personalidade jurídica, dentro do prazo de cento e oitenta dias, 

previsto no edital, sem que que a Ceasaminas verifique o cumprimento desta cláusula; 

- Não utilização da modalidade de licitação Pregão Eletrônico nos processos de concessão 

de uso; 

- Pagamento indevido de valor ¨ t²tulo de ñfundo de com®rcioò ao concession§rio 

desistente da concessão de uso. 

 

No relatório nº 22/2016 é citado o Acórdão/TCU - Plenário nº 2050 de 6 de agosto de 

2014, e extraído o seguinte texto dele: ñ(...)N«o ® razo§vel conferir ao particular, 

concessionário ou permissionário de uso privativo de bem público, direito patrimonial 

em face do uso de tal bem, a qualquer título, ainda que sob o pretexto de remunerar o 

fundo de comércio, que, entre outros, alcança os bens corpóreos, o nome, a marca, e 

ponto comercial.(...)ò 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Diretor-Presidente das Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A formalizou 

processo licitatório para Concessão de Uso de áreas nos pavilhões do entreposto da 

Ceasaminas em Contagem/MG, remunerando o concessionário desistente, sem que 

nenhum estudo comprobatório de viabilidade econômica tenha sido realizado. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Após ciência do Relatório Preliminar de Auditoria Anual de Contas, o Departamento de 

Operações da Ceasaminas se manifestou em resposta à Comunicação Interna nº 119/2016, 

de 24/10/2016, da seguinte forma: 

 

ñSegundo informa«o do SECAD, respons§vel pela justificativa em quest«o, n«o h§ fato 

novo ou informa«o nova a ser inclu²do no processoò. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Em sua manifestação a Ceasaminas não apresentou nenhuma contra argumentação ao fato 

apontamento. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Realizar estudo para verificação da viabilidade econômica da atual 

sistemática de transferência de concessão, verificando a necessidade de suspender os 

atuais processos até que o estudo seja concluído. 

 

2.2 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

2.2.1 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

2.2.1.1 CONSTATAÇÃO  
 

Falhas em contratações diretas da Fundação Cefetminas, com subcontratação 

ilegal da empresa Esco Energy Saving Ltda., para consecução do objeto dos 

Contratos nº 36/2002 e 104/2010. 

 

Fato 
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Com o intuito de racionalizar o uso dos recursos hídricos e elétricos, a Ceasaminas iniciou 

estudos, conduzidos pela Fundação Cefetminas, para o desenvolvimento de projetos que 

resultassem em economia desses recursos. 

 

Todavia, a forma de contratação, por dispensa de licitação, e a forma de remuneração do 

contratado não são respaldadas pela normatização e pela jurisprudência, em razão da 

formatação do objeto contratado e do cálculo da remuneração do contratado, conforme se 

demonstrará a seguir. 

 

1 ï Definição dos objetos contratuais  

1.1 ï Contrato nº 36/2002  

 

As negociações entre a Ceasaminas e a Fundação Cefetminas culminaram na celebração 

do Contrato nº 36/2002, em 12 de junho de 2002, com o seguinte objeto: 

 

ñCLÁUSULA PRIMEIRA ï Objeto: 

O objeto do contrato é implantação, precedida de aprovação de Proposta e Projeto, de 

medidas de racionalização dos custos e economia dos insumos de consumo, em 

instalações prediais e industriais, através de revisão das instalações e ou execução de 

obras, substituição de equipamentos por novos, que proporcionem a redução do custo 

com manutenção, com a energia elétrica, água/esgoto, refrigeração, resíduos e demais 

energéticos que incrementem os índices de eficiência das instalações, do consumo, e sua 

manuten«o.ò 

 

A contratação direta da Fundação de Apoio ocorreu com base no art. 24, XIII, da Lei nº 

8.666/93, que prevê a dispensa de licitação em se tratando de instituição incumbida 

estatutariamente de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, desde que detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. 

 

Para o cumprimento do objeto, o Contrato nº 36/2002 elencou em sua Cláusula Segunda 

o ñPlano de Trabalhoò e em sua Cl§usula Terceira uma s®rie de ñTrabalhos do 

Contratadoò. As principais obriga»es que constavam ao contratado eram as seguintes: 

 

ñCLÁUSULA SEGUNDA ï Plano de Trabalho: 

O CONTRATADO executará previamente uma análise de todas as instalações elétricas, 

hidráulicas e etc., existentes no recinto da CONTRATANTE, pertencente ou não à sua 

Administração, com o objetivo de diagnosticar quanto à situação do momento e, através 

deste diagnóstico, efetuar um levantamento conclusivo atinente à necessidade e 

viabilidade técnica e financeira de sua implementação, localizada e traduzida em projeto 

executivo, como Proposta do CONTRATADO a ser submetida à análise e aprovação da 

CONTRATANTE. 

2.1) (omissis) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA ï Trabalhos do Contratado: 

A atuação do CONTRATADO, único responsável perante a CONTRATANTE pela 

execução dos serviços ora ajustados, far-se-á através de implementações técnicas nas 

instalações do CONTRATANTE, na estrutura física dos equipamentos instalados e nos 

adotados nas suas instalações, análise dos contratos de fornecimento e consequente 

assessoria e acompanhamento em suas eventuais renegociações, palestra e outras ações 

de caráter conceitual para reeducação e treinamento dos diversos agentes envolvidos. 

Tais medidas poderão implicar na realização de obras com substituição de materiais, 

equipamentos e instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e sistemas de utilidades, 

tais como, vapor, refrigeração, etc., visando sempre à redução de custo ou consumo de 
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energia elétrica, água/esgoto, resíduos, demais energéticos e despesas contratadas com 

terceiros, tudo, mediante aprova«o pr®via do CONTRATANTE.ò 

 

Assim, de forma geral, a atuação da contratada estava centrada na realização de pesquisas 

e estudos que possibilitassem a descoberta de economias de recursos e a execução de 

obras e serviços que contribuíssem efetivamente para a redução dos gastos com esses 

insumos hídricos e elétricos. 

 

Ainda na Cláusula Terceira, estabeleceu-se, de forma indireta, a possibilidade de 

subcontratação, nos seguintes termos: 

 

ñ3.8) Na vig°ncia deste contrato, o CONTRATADO ter§ exclusividade na implanta«o 

de todas as medidas ou interferências em equipamentos, instalações e sistemas de 

utilidade, descritas e apresentadas no diagnóstico da cláusula primeira, desde que 

devidamente aprovadas na forma de proposta nos termos da Cláusula Segunda e item 

seguinte. Fica facultado ao CONTRATADO, a seu exclusivo critério, exercer ou não a 

exclusividade supra citada, sem redu«o de sua responsabilidade contratual.ò 

 

1.2 ï Contrato nº 104/2010 

 

Após a vigência de, aproximadamente, 8 anos do Contrato nº 36/2002, a Ceasaminas e a 

Fundação Cefetminas celebraram novo contrato com características semelhantes ao 

anterior. 

 

O novo acordo entre as entidades, Contrato nº 104/2010, firmado em 13 de outubro de 

2010, definiu ñObjetoò, ñPlano de Trabalhoò e ñTrabalhos do Contratadoò de forma 

similar ao anterior, mas com menor ênfase às atividades de pesquisa e na economia de 

energia elétrica, conforme as cláusulas a seguir: 

 

 ñCLÁUSULA PRIMEIRA ï Objeto: 

1.1) Constitui objeto do presente instrumento, a prestação pelo CONTRATADO em favor 

da CONTRATANTE dos serviço de elaboração de estudos, pagamento de despesas e 

investimentos para a implantação de medidas de racionalização de custos e economia de 

insumos de consumo de água nas instalações prediais e de serviços da CEASAMINAS ï 

Unidade Contagem/MG, realizadas através de implementações técnicas nas instalações 

da CONTRATANTE, visando a realização das atividades de prospecção de produção 

local de água e racionalização do uso da água, esgoto e efluentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ï Plano de Trabalho: 

2.1) Os serviços consistem na elaboração de estudos e gerenciamento de medidas de 

racionalização de custos e economia de insumos de consumo de água nas instalações 

prediais e de serviços realizadas através de medidas técnicas e obras nas instalações da 

CONTRATANTE, já executadas e custeadas pela CONTRATADA (Contrato 

Administrativo nº 36/02). 

 

2.2) Tais medidas poderão implicar na realização de outras obras para manutenção da 

infra-estrutura existente, com a substituição de materiais, equipamentos e instalações 

elétricas, hidráulicas, mecânicas, visando sempre a redução de custo e/ou consumo de 

água, esgoto e efluentes. Todas as despesas, custo e investimento necessários à 

implantação das medidas referidas no objeto deste contrato constituem responsabilidade 

do CONTRATADO. 
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2.3) As medidas relativas à prospecção produção local de águas profundas já 

implementadas pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, visam a 

geração de benefícios econômicos através da redução do consumo e do custo específico 

da água, cujos benefícios podem ser descritos adiante.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA ï Trabalhos do Contratado: 

3.1) Toda a água produzida nos novos poços artesianos seguirá os padrões físico-

químicos e bacteriológicos de água potável para consumo humano, e serão feitas 

análises semestrais para encaminhamento ao CONTRATANTE. Para isto, a 

CONTRATADA irá contratar e custear uma empresa especializada para o 

monitoramento da qualidade da água. Quaisquer anormalidades que forem 

eventualmente detectadas nestas análises serão corrigidas pela CONTRATADA, através 

de implantação de elementos filtrantes e/ou adição de componentes. 

 

(...) 

 

3.4) Na vigência deste contrato, o CONTRATADO terá exclusividade nas medidas ou 

interferências em equipamento, instalações e sistemas de utilidade, já implantados pelo 

CONTRATADO (Contrato Administrativo nº 36/02). Fica facultado ao CONTRATADO, 

a seu exclusivo critério, exercer ou não a exclusividade supra citada, sem redução de sua 

responsabilidade.ò [Ficou mantida a possibilidade de subcontratação.] 

 

Nas definições dos objetos não foram discriminadas quais seriam as pesquisas, serviços 

e obras necessários à sua consecução. Somente durante a execução é que esses elementos 

dos objetos foram sendo realizados, pois não houve a previsão de elaboração de projeto 

básico ou executivo. 

 

2 ï Definição do modo de remuneração do contratado 

2. 1 ï Contrato nº 36/2002 

 

A forma de remunera«o no Contrato nÜ 36/2002 foi fixada em rela«o ao ñBenef²cio 

Econ¹mico Verificadoò. De acordo com a cl§usula transcrita a seguir, apenas os 

percentuais a serem apropriados pela contratada foram definidos, não havendo no 

contrato, ou em anexos, a fórmula de cálculo efetiva do benefício. 

 

ñCLÁUSULA SEXTA ï Remuneração do Contratado e seu Pagamento: 

O CONTRATADO será remunerado nos 60 meses seguintes após a implantação de cada 

medida, mediante a aplicação do percentual de 90% (noventa por cento) sobre o 

BENEFÍCIO ECONÔMICO VERIFICADO  em cada uma e calculado mensalmente, 

nos primeiros 12 meses; do percentual de 80% (oitenta por cento) do décimo terceiro ao 

vigésimo quarto mês; do percentual de 70% (setenta por cento) do vigésimo quanto ao 

trigésimo sexto mês; do percentual de 60% (sessenta por cento) do trigésimo sétimo ao 

quadragésimo oitavo mês e do percentual de 50% (cinquenta por cento) do quadragésimo 

nono ao sexagésimo mês. 

6.1) Para cálculo do BENEFÍCIO ECONÔMICO VERIFICADO levar-se-á em 

consideração os parâmetros a serem definidos para determinação da eficiência da 

instalação ou equipamento. Estão relacionados ao consumo e custo dos insumos 

necessários para a produção de um determinado produto ou serviço. No caso da 

aplicação de fórmulas serão consideradas medidas correlacionadas, 

exemplificativamente: R$/Kwh; R$/m³; R$/usuário; Kwh/usuário; Kwh/m³; e etc. 

O BENEFÍCIO ECONÔMICO VERIFICADO é calculado pela variação dos parâmetros 

antes e após a implantação de cada medida. 
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6.2) (omissis) 

 

6.3) (omissis) 

 

6.4) O cálculo do BENEFÍCIO ECONÔMICO VERIFICADO será previamente discutido 

entre as partes, num prazo máximo de 10 (dez) dias antes da emissão das faturas pelo 

CONTRATADO.ò 

 

2.2 ï Contrato nº 104/2010 

 

O contrato em vigor a partir de 2010 também manteve a sistemática de conceder um 

percentual do ñBenef²cio Econ¹mico Verificadoò. No entanto, esse percentual foi 

reduzido conforme se verifica na cláusula quinta, transcrita a seguir: 

 

ñCLÁUSULA QUINTA ï Remuneração do Contratado e seu Pagamento: 

 

5.1) A FUNDAÇÃO CEFETMINAS será remunerada nos 60 (sessenta) meses a partir do 

dia 12 de outubro de 2010, mediante a aplicação do percentual de 42% (quarenta e dois 

por cento) sobre o ñBENEFĉCIO ECONĎMICO VERIFICADOò apurado e calculado 

mensalmente pela forma adiante estabelecida. 

5.2) ñO BENEFĉCIO ECONĎMICO VERIFICADOò relativo ¨ prospec«o e produ«o 

local de água, será calculado através de medição do volume total de água produzida, 

multiplicado pelo preço das tarifas de água praticados pela COPASA à época, nas 

instalações do CONTRATANTE. Estas tarifas serão reajustadas da mesma forma e 

prazos praticados pela COPASA. 

5.3) A FUNDAÇÃO CEFETMINAS compartilhará mensalmente com o CONTRATANTE 

os benefícios econômicos, conforme percentuais e prazos pactuados no item 5.1 desta 

cláusula. Para comprovação dos benefícios gerados, existem hidrômetros para medição 

e monitoramento.ò 

 

O cálculo do Benefício Econômico também não constou do contrato ou em anexo 

contratual. Todavia, somente na execução efetiva do contrato, relatada a seguir, é que as 

planilhas de cálculo foram elaboradas. 

 

3 ï Execução Contratual 

 

A execução efetiva dos Contratos nº 36/2002 e nº 104/2010 se deu mediante a 

subcontratação da empresa Esco Energy Saving Ltda. (CNPJ 64.263.783/0001-89) que 

celebrou, em 04 de outubro de 2001, um ñContrato de Parceria com Pacto Adjeto de 

Cooperação Técnica e Constituição de Cons·rcioò com a Funda«o Cefetminas, e 

operacionalizado pelos seguintes aditivos: Primeiro Aditivo, de 12 de junho de 2002, 

Segundo Aditivo, de 19 de maio de 2006 e Terceiro Aditivo, de 13 de outubro de 2010. 

 

Ressalta-se que a previsão de remuneração da Fundação Cefetminas, primeira 

contratante, contida no Contrato de Parceria com a Esco Energy Saving Ltda, segunda 

contratante, era de somente 5% do valor total, conforme a cláusula a seguir: 

 

ñCLÁUSULA SÉTIMA ï DA REMUNERAÇÃO 

A Primeira Contratante fará jus a 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços 

executados, objeto deste contrato, e a Segunda Contratante fará jus a 95% (noventa e 

cinco por cento) sobre o valor dos serviços por elas executados. O planejamento dos 

trabalhos deverá abranger os aspectos executivos e também os critérios de recebimento 

dos pagamentos e cronograma dos eventos.ò 
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3.1 ï Execução dos estudos 

Inicialmente, a Fundação Cefetminas apresentou, em 01 de julho de 2002, o Plano de 

Trabalho para implantação do Programa de Uso Racional e Eficiente da Água, Energia e 

Resíduos na Ceasaminas, conforme estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato nº 

36/2002. 

 

Esse Plano de Trabalho, elaborado em razão de entendimentos anteriores entre as duas 

entidades, consignava as seguintes etapas: a) coleta de dados e informações iniciais; b) 

diagnóstico técnico-econômico do sistema de água; c) estudo de revisão do circuito 

elétrico; d) diagnóstico técnico-econômico energético do sistema de energia; e, e) 

tratamento dos resíduos. 

 

Os diagnósticos apresentados foram: 

- Relatório Diagnóstico 01: Prospecção e produção local de água, Renegociação da 

demanda contratada com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais ï Copasa e 

Readequação tarifária da Copasa em razão de medição do esgoto gerado. 

- Relatório Diagnóstico 02: Levantamento geral de dados, Rateio dos consumos e 

Proposições de medidas de uso racional e eficiente da água. 

 

3.2 ï Execução das obras de engenharia 

 

Após os estudos sobre a viabilidade das ações de racionalização, foram executadas as 

obras para a exploração do lençol freático.  

 

Durante os trabalhos da equipe de auditoria para a inspeção in loco das obras que 

permitiram a exploração dos poços artesianos, verificou-se que a sua execução ficou a 

cargo da Esco Energy Saving Ltda.. 

 

As informações prestadas em visita às instalações indicaram o funcionamento de quatro 

poços artesianos. Foram visitados dois desses poços e as medidoras de vazão dos quatro 

poços: 

 

Poços visitados: 

  

 

 

Medidoras de vazão: 
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Reservatório: 

  

 

Casa de máquinas e Subestação de energia: 

  

 

3.3 ï Execução da remuneração do contratado 

 

Os c§lculos para a obten«o do valor do ñBenef²cio Econ¹mico Verificadoò somente 

foram elaborados quando iniciada a produção dos poços artesianos. A memória de cálculo 

mais antiga apresentada à equipe é a referente ao mês de junho de 2006, no entanto, 

estima-se que o benefício tenha se iniciado em outubro de 2005. A apuração sobre a 

regularidade dos pagamentos, a partir daquela data, será feita em constatação específica. 
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A seguir, apresenta-se a memória de cálculo do mês de julho de 2006 para demonstrar o 

valor final a faturar, correspondente a 90% do Benefício Econômico. 

 

 
Nesse primeiro quadro, o benefício é estimado na comparação entre o custo real apurado 

com a atuação da Fundação Cefetminas/Esco (coluna COM CEFETMINAS) e o que seria 

cobrado pela Copasa caso fossem utilizados os seus serviços de fornecimento de água e 

captação de esgoto (coluna SEM CEFETMINAS). 

 

Assim, o total do benefício (R$100.156,05) é o resultado da diferença entre o que seria 

pago SEM CEFETMINAS (R$170.158,14) menos o que foi pago COM CEFETMINAS 

(R$70.002,09). Sendo que esses dois últimos valores correspondem às somas dos 

ñfaturamento §guaò e ñfaturamento esgotoò. 
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